
INDICAÇÃO Nº 
2505
, DE 2007

                                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, a celebração do Termo de Convenio junto a Secretaria Estadual de Planejamento visando a construção de uma Creche para o município de Nova Independência. 

JUSTIFICATIVA

                                                 Tal Indicação se faz necessária, já que o município de Nova Independência, por possuir 2 (dois) assentamentos e  2 (dois) acampamentos nas proximidades , além de outras 2 (duas) novas usinas de Álcool e Açúcar, o número de crianças tornou-se grande demais para a estrutura do município.                                          

                                                Logo, é mister que o Governo do Estado de São Paulo atente para tal reivindicação, a fim de prover às crianças um atendimento digno, é primordial a assinatura do termo de Convênio junto a Secretária Estadual do Planejamento para a efetivação de tal obra.    

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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